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DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE CAMPINAS OESTE 
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CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
INFRAESTRUTURA 

INFORMAÇÃO 01: SEI – Orientações para acesso, criação e envio de processo 

Senhor(a) Diretor(a)  

Segue em anexo as Orientações para acesso ao sistema SEI passo a passo. 

Para acesso ao sistema: iniciar pelo site: www.sei.sp.gov.br 

Usuário: seu e-mail institucional - Ex: nome.sobrenome 

Senha: é a senha de acesso à área de trabalho de seu computador 

Mais Informações e Manual pelo site: https://portal.sei.sp.gov.br/   

Denise Juliano 
Diretora - CAF 

 
 
 
 

CENTRO DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS 

INFORMAÇÃO 02: CRONOGRAMA EJA 2º SEMESTRE 

Senhor(a) Diretor(a) 

A equipe CEJA reforça o comunicado CITEM/COPED publicado pelo Boletim Subsecretaria - Nº 17 – 05 de 
maio de 2023 referente ao Cronograma para organização das classes de Educação para Jovens e Adultos – 
2° semestre.  

A primeira etapa a ser realizada para a coleta de turmas da EJANEM é a definição de itinerários formativos.  

A escolha de dois itinerários formativos é obrigatória, conforme a Deliberação CEE 186 de 2020 e deve ser 
realizada na SED pelas escolas e em seguida, ser homologados pelo Supervisor de Ensino Responsável no 
período de 15/05 a 02/06.  

Para a escolha a ser realizada dos itinerários na SED, a escola deverá acessar:  
- Gestão Escolar;  
- Novo Ensino Médio;  
- Definição dos Itinerários na Unidade Escolar EJA;  
- Selecionar a unidade escolar;  
- Clicar nas escolhas das UC;  
- Selecionar as quantidades de turmas no diurno ou no noturno e salvar. 

Rosângela Ap. Oliveira Silva 
Diretora – CIE 
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SUPERVISÃO DE ENSINO 

INFORMAÇÃO 03: APM – Associação de Pais e Mestres 

Senhor(a) Diretor(a) 

Clique aqui para informações sobre o vencimento da APM. As que estão destacadas com a data em vermelho, 
encontram-se vencidas ou a vencer até 31/05/2023 e deverão ser atualizadas. 

Nos colocamos a disposição. 

Leila Nogueira Ghisloti 
Supervisão de Ensino 

 
 
 

INFORMAÇÃO 04: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Senhor(a) Diretor(a) 

Está   disponível na SED, para os alunos do 1º E.M o formulário para manifestação de interesse ao Itinerário 
Formativo Profissionalizante. 

Lembrando que: 

• Os cursos serão oferecidos no horário normal das aulas. 

• Os cursos serão iniciados a partir da 2ª série do E.M/2024 

• Ao término do ensino médio o estudante terá o certificado de ensino médio técnico 

• A manifestação de interesse não é matrícula, é só uma indicação do desejo de realizar uma formação 
técnica. 

Nos colocamos a disposição. 

Leila Nogueira Ghisloti 
Supervisão de Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1j_P37vleviayUye2kAj43NNNYCVUWMwU/edit?usp=share_link&ouid=114721304289967977180&rtpof=true&sd=true
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DESTAQUE 

INFORMAÇÃO 05: PLANTÃO DA SUPERVISÃO – Horário de atendimento 

Senhor(a) Diretor(a) 

Encaminhamos abaixo o horário de atendimento do Plantão da Supervisão de Ensino. 

➢ Segunda feira – das 13h às 17h 
➢ De terça à sexta feira – das 8h às 12h e das 13h às 17h00 
➢ Telefones: 37722787 - 37722788 - 37722798 

Favor dar ampla divulgação em sua Unidade Escolar. 

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

 

INFORMAÇÃO 06: LISTA DE ESCOLAS ATUALIZADA - Atendimento 

Senhor(a) Diretor(a) 

Disponibilizamos (AQUI) a lista atualizada, com o telefone e tipo de atendimento das escolas estaduais desta 
Diretoria de Ensino. Também disponibilizamos (AQUI) a lista de escolas com o Código de Consumidor.  

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

 

INFORMAÇÃO 07: PUBLICAÇÕES – Diário Oficial 

Senhor(a) Diretor(a) 

Segue anexo (AQUI) as publicações do Diário Oficial dos últimos dias, ressaltando que estas informações são 
gerais do DOE desta Diretoria de Ensino Campinas Oeste. Casos específicos devem ser acompanhados pela 
escola. Portanto, o envio deste informativo não substitui, tampouco exime a responsabilidade da leitura do 
Diário Oficial pontual e específica pelo GOE, diariamente. 

Veja a Resolução. 

Resolução SE 11, de 17-2-2017f 

“Artigo 7º - Ao servidor designado para o exercício da função de Gerente de Organização Escolar - GOE caberá 
gerir as atividades previstas nos artigos 3º, 4º, 5º e 6º desta resolução, responsabilizando-se pelo 
acompanhamento e controle de sua execução, com vistas ao pleno desenvolvimento dos trabalhos, a fim de 
garantir o cumprimento das atividades e o atendimento às necessidades da escola. 

Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o Gerente de Organização Escolar - 
GOE deverá: 
... 

k) manter-se atualizado em relação a leis, decretos, regulamentos, resoluções, portarias e comunicados de 
interesse da escola, acompanhando as publicações no Diário Oficial do Estado, bem como responsabilizar-
se pela organização do acervo legal. 

Encontra-se disponível (AQUI) as publicações do Diário Oficial referente ao ano de 2022. 

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1EoCmcvdhIC3jyIoniL9VqzfKuWej_-Vq/edit?usp=sharing&ouid=116812462421303839437&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14zyT-tlfzAjHkQqWjWhT_Xg6CpqH5BPt/edit?usp=sharing&ouid=116812462421303839437&rtpof=true&sd=true
https://drive.google.com/drive/folders/1PRM3VEvhV99PEwT_UveW97J1oa0r2FSE?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/10vzFRciXkTR5kBhfnKlX0blsvE7v3CSm?usp=sharing

